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PORTARIA Nº 1677 /2021
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe
conferem o Regimento Geral da Universidade e a Portaria nº 1842/2011, de 18 de outubro de
2011,
 
 
                    R E S O L V E:
 

Art. 1º Instituir a Comissão para análises dos processos de acúmulo de cargos,
empregos e salários dos servidores da FURG.
 

Art. 2º Essa Comissão terá como atribuição a análise e emissão de parecer
quanto aos seguintes temas:

I. Acumulação de cargos, empregos e salários ou proventos;
II. Compatibilidade de horários entre vínculos e jornada excessiva;
III. Participação, na condição de gerente ou administrador, em sociedade privada,

personificada ou não e o exercício de comércio;
IV. Cumprimento do regime de Dedicação Exclusiva.

 
Art. 3º A análise por essa comissão ocorrerá previamente à posse ou contratação

no cargo, durante o vínculo do servidor e nos requerimentos de alteração de jornada.
 

Art. 4º Designar as seguintes servidoras para comporem o referido GT:
RAQUEL RODRIGUES MATHEUS (Presidente);

ALINE GONZALEZ KOCHHANN;
ALINE RODRIGUES DE AVILA;

ANDRESSA VIEIRA SILVA;
CAMILA ESTIMA DE OLIVEIRA SOUTO;

CARMEN CARBALLO DOMINGUEZ;
CLARETE CERON ZANETTI;

HEDIO OMAR CHAVES PASCUAL JUNIOR;
LETICIA PERES DE SIMONE FARIAS;

MARCEL COSTA SALUM;
MARCIO LUIS SOARES DE BRITO; e

RAPHAEL GOUVEA DA SILVA.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Progep - Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

Em 11 de agosto de 2021
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